
Resumo: Partindo de um estudo de caso sobre a 
acessibilidade dos surdos à dimensão jurídico-política, 
em canais de TV, este trabalho objetiva problematizar o 
direito à participação dessa comunidade minoritarizada, 
na perspectiva dos direitos humanos, com destaque 
ao cenário mais recente, através das informações (in) 
acessíveis veiculadas pelos telejornais da TV aberta. 
A ênfase para o debate traz à tona as últimas eleições 
presidenciais no país e a pandemia do COVID-19, em 
meio às fake-news. O trabalho destaca os impactos de 
mídias públicas no enfraquecimento/ fortalecimento 
do Estado democrático de direito, com diálogo teórico 
na filosofia da diferença. Através da cartografia como 
recurso metodológico, o resultado principal evidencia 
os modos alternativos esses grupos tendem a criar e 
publicizar as discussões sobre conteúdos cotidianos, 
como estratégia (arriscada) de res/ex-istência. 
Palavras-chave: Direito à participação. Direitos 
Humanos. Surdos. Comunicação. Cidadania.

Abstract: Starting from a case study on the accessibility 
of the deaf to the legal-political dimension, on TV 
channels, this work aims to problematize the right to 
participation of this minority community, from the 
perspective of human rights, with emphasis on the most 
recent scenario, through information (un) accessible 
aired on broadcast TV news. The emphasis on the debate 
brings to light the latest presidential elections in the 
country and the pandemic of COVID-19, amid fake news. 
The work highlights the impacts of public media on the 
weakening / strengthening of the democratic rule of law, 
with theoretical dialogue in the philosophy of difference. 
Through cartography as a methodological resource, the 
main result shows the alternative ways these groups 
tend to create and publicize discussions about everyday 
content, as a (risky) strategy of res / ex-istence.
Keywords: Right to participation. Human rights. Deaf. 
Communication. Citizenship.
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Um contexto sobre o povo surdo e o direito à informação e 
comunicação no Brasil: desafi os ao Estado democráti co de direito

[...] consideramos que la paz, la democracia y el desarrollo 
sólo se alcanzarán si garanti zamos los principios de la 
comunicación como un derecho humano, esto es, el derecho a 
la comunicación de todas las personas (MONTIEL, 2012, p.16).

O presente trabalho busca arti cular uma discussão em torno do direito à parti cipação da 
comunidade surda brasileira, destacadamente quanto às dimensões dos direitos de informa-
ção e comunicação, concebendo os surdos como um povo/ grupo minoritarizado (apoiando-
-nos em BUTLER; ATHANASIOU, 2013; HAESBAERT, 2004; VENN, 2000, DELEUZE e GUATTA-
RI, 1996, por exemplo), a parti r de uma concepção antropológica da diferença (SKLIAR, 1997, 
1998), ou seja, que compreende os surdos em sua potencialidade (e não falta): o “povo da 
visão” (STUMPF, 2008), marcado por elementos culturais afeitos a essa diferença, onde uma 
língua viso-gestual os consti tui fortemente.

Isto posto, buscamos aqui discuti r a efeti vação dos direitos desse povo, mais especifi ca-
mente, diante do grande esfacelamento, no Brasil, da chamada cultura da legalidade, ou seja, 
das condições culturais e sociais em que o Estado de direito é respeitado e promulgado (UNES-
CO/UNODOC, 2019), através do papel das mídias e do poder público, em relação também às 
minorias linguísti cas e políti cas. 

No que se refere à chamada cultura da legalidade, signifi ca colocar em questão, em 
boas condições, o cumprimento da lei por parte da sociedade que acredita e confi a que encon-
trará nas insti tuições públicas uma resposta justa e equitati va diante das necessidades indivi-
duais e coleti vas. Evidentemente, para poder compreender, cumprir e ser sujeito de direito à 
lei, de fato, é fundamental também o acesso aos bens simbólicos e culturais para a consti tuição 
do Estado democráti co de direito (onde, também no caso da minoria surda, há muitos outros 
direitos que precisam ser comparti lhados e garanti dos, além das questões linguísti cas, por 
certo, como as interseccionais – classe, raça/etnia e gênero/sexualidade; ou seja, afeitas ao 
capitalismo, ao colonialismo e patriarcado) - que aqui destacamos por se tratarem de desafi os 
à amplitude dos direitos humanos, em diálogo com SANTOS e MARTINS, 2019).

Neste senti do, o Estado de direito é aqui concebido como 

um princípio de governança no qual todas as pessoas, 
insti tuições e enti dades, públicas e privadas, incluindo 
o próprio Estado, são responsáveis perante leis que são 
promulgadas publicamente, aplicadas de forma igualitária, 
julgadas de forma independente e que são consistentes com 
as normas e os padrões internacionais de direitos humanos 
(UNESCO/UNODOC, 2019, s/n).

Importante ainda contextualizar que no documento inti tulado “Fortalecimento do Es-
tado de direito por meio da educação: um guia para formuladores de políti cas” (UNESCO/
UNODOC, 2019), há um amplo destaque ao papel das aprendizagens também fora das escolas, 
com ênfase às mídias, dentre outros agentes formati vos. Em documento recente da Unicef 
(2017), há importantes destaques ao papel de mídias, como TVs e rádios, no fortalecimento 
dos direitos de informação e comunicação para uma “ mudança social de comunicação” e para 
a garanti a e efeti vação dos direitos humanos, com ênfase aos grupos mais marginalizados e 
vulneráveis socialmente. Defende, portanto, a indissociabilidade entre desenvolvimento, aces-
so e contextos humanitários.  
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Diante dessa perspecti va e na esteira da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
- destacadamente do Arti go 19 (ONU, 1948) - assim como da Consti tuição Federal Brasileira 
(BRASIL, 1988), com ênfase ao Art.5 (dentre outras normati vas internacionais e nacionais1, 
bem como a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência, a Lei 10.098 de 2000, 
o Decreto 5296 de 2004) - apontamos a Lei n.13.146, de 6 de julho de 2015, que insti tui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Defi ciência - Estatuto da Pessoa com Defi ciência2- quando 
dispõe no Capítulo II (do Acesso à informação e comunicação):

Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem 
permiti r o uso dos seguintes recursos, entre outros:

I - subti tulação por meio de legenda oculta

II - janela com intérprete da Libras;

III - audiodescrição. (BRASIL, 2015)

Em seu Art. 68, anuncia, além do disposto nos Arti gos 76, 77e 78 (Parágrafo único):

O poder público deve adotar mecanismos de incenti vo à 
produção, à edição, à difusão, à distribuição e à comercialização 
de livros em formatos acessíveis, inclusive em publicações da 
administração pública ou fi nanciadas com recursos públicos, 
com vistas a garanti r à pessoa com defi ciência o direito de 
acesso à leitura, à informação e à comunicação.

Nesse contexto explícito sobre o direito da comunidade surda e sobre a responsabilida-
de do poder público nesse âmbito, após quase cinco anos desde a promulgação da referida Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Defi ciência, ainda observamos muitos entraves à efeti va-
ção do direito à informação, comunicação e, portanto, à parti cipação políti ca da comunidade 
surda brasileira; o que, por sua vez, coloca em xeque a efeti vação dos direitos humanos para 
todes numa sociedade plural e democráti ca. Quando muito, temos observamos práti cas de 
conti nuidade de uma democracia de “baixa intensidade”, como denomina Santos (2003)! Re-
ferimo-nos aqui à distinção entre os “direitos retóricos” e os “direitos vividos”, como apontam 
Harcourt e Hägglundb (2013). 

Assim, por exemplo, Santos e Santos (2016) sinalizam, ainda que sejam consideradas as 
facilidades de aplicação de recursos tecnológicos de acessibilidade, principalmente com a TV 
digital, que 

[…] o alcance do público surdo ainda é inefi ciente, pois os 
recursos previstos por lei são pouco ofertados. Devido a isso, 
parte desse público não tem acesso ao conteúdo audiovisual 
completo, fi cando impossibilitado de receber de forma total 
as informações que estão sendo transmiti das pelo veículo” 

1 Textos integrais disponíveis em: htt ps://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/496487/Direito_das_
pessoas_com_defi ciencia.pdf?sequence=1. Acesso em 15/04/2020.
2 Texto completo disponível em: htt p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm. 
Acesso em 16/04/2020. É importante destacar que, no presente arti go, não abordaremos em profundidade a 
discussão sobre o termo “defi ciência”, para a marcação da diferença numa sociedade notadamente meritocráti ca 
e envolta no que também concebemos como capaciti smo, isto é, uma forma de discriminação. Ver também sobre 
as implicações dessa perspecti va no caso da surdez, por exemplo, em Skliar (1997,1998). 
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(SANTOS; SANTOS, 2016, p. 4-5).

Neste senti do, as referidas autoras salientam a importância dos telejornais que funcio-
nam como grandes disseminadores de informação, cumprindo um importante papel políti co e 
social, argumentando que esse ti po de apresentação jornalísti ca é de suma importância para o 
público, pois é principalmente através desses telejornais que as informações são veiculadas à 
população. No caso do telejornalismo, as autoras destacam o ti po de linguagem (audiovisual) 
que facilita o entendimento do telespectador (principalmente surdo). Porém, indicam que, 
apesar dos avanços, poucos são os programas que uti lizam o recurso de Libras para transmiti r 
a informação e também poucos são aqueles que trazem a surdez, ou assuntos correlatos como 
pauta (SANTOS; SANTOS, 2016).

Vale lembrar, evidentemente, que devido às leis de acessibilidade que se aplicam aos 
veículos de comunicação televisivos, muitos programas uti lizam como recurso de acessibilida-
de o closed capti on3, mas a maior parte da população surda no Brasil - falante de Libras como 
primeira língua - não se beneficia a contento dessa alternativa (SANTOS; SANTOS, 2016), isso 
sem considerar a baixa qualidade do closed capti on no país.

Por outro lado, existe uma percepção completamente diferente, por parte dos surdos, 
quando a matéria é apresentada com uma tradução simultânea em janela Libras4:

Com a presença da tradução de Libras, as notí cias foram 
percebidas melhor pelos sujeitos, revelando opiniões 
concatenadas com o assunto da notí cia. Já as notí cias que não 
ti veram acompanhamento pela LS [Língua de Sinais], ti veram 
sua apreensão afetada pela concepção pessoal de que cada 
sujeito possuía sobre a ideia do fato que estava sendo exibido 
visualmente. Por exemplo, uma notí cia sobre a explosão 
próxima a um gasoduto da Petrobrás na Bolívia foi associada a 
uma guerra que estaria acontecendo naquele país. (SANTOS; 
SANTOS, 2016, p. 9)

Além das questões tradutórias e de acessibilidade, num âmbito mais geral (também ou-
vinte), cumpre ressaltar que, a parti r da massifi cação da internet (com foco nas redes sociais), 
vem ocorrendo uma fragilização da relação informação- público, ainda que as notí cias falsas 
não sejam exclusividade dos tempos atuais. O público vem se emancipando da necessidade em 
se conectar com veículos tradicionais de informação, como os jornais televisivos e impressos. 
Será justamente através dessa “fi ssura” que as chamadas fake-news ganham força e também 
os grupos de ódio se arti culam com bastante facilidade. Assim, acompanhar “os fatos” se tor-
nou uma tarefa árdua e urgente para qualquer cidadão (ã).

Como destacam Mereles e Moraes (2020) a esse respeito, são disseminadas informa-
ções inexatas, exageradas ou simplesmente erradas:

Isso traz à tona a importância da imprensa, que tem a formação 
jornalísti ca necessária para o combate a notí cias falsas, pois 
envolve apuração dos fatos, a checagem de informações e 
as entrevistas com diversas partes envolvidas numa situação 
(pluralidade de fontes) (MERELES e MORAES, 2020, s/n). 

Nesse bojo, não bastasse tal fenômeno depreciati vo do jornalismo como uma ferramen-

3  Sistema de legendas uti lizado em programas de meios televisivos.
4 A janela de Libras é defi nida pela NBR 15.290 como um “espaço delimitado no vídeo onde as informações 
veiculadas na língua portuguesa são interpretadas para LIBRAS”.
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ta do Estado de direito e do fortalecimento das democracias, em nível mundial, observamos 
nos últi mos anos também no Brasil, o fenômeno da “parti darização da mídia” ou “ideologiza-
ção da imprensa”, junto de outros setores. Isso, evidentemente, provocou enormes traumas 
no tecido social e na credibilidade dessas insti tuições, de modo lamentável (ver, por exemplo, 
NASSIF, 2018).

 Nesse ínterim, grupos manipuladores e/ou de ódio passam a vilipendiar e atacar in-
clusive fi sicamente os jornalistas e a imprensa, como pudemos observar recentemente com al-
guns repórteres de grandes emissoras5, entre outros casos, e vários jornais passam a denunciar 
as violências vividas por esses profi ssionais, bem como os perigos para a garanti a do Estado 
democráti co.

Embora não seja nossa intenção um aprofundamento sobre tal fragilização na credi-
bilidade da mídia brasileira, em parti cular nos últi mos anos, faz-se relevante considerar que, 
no momento da pandemia do COVID-19, será justamente essa mídia que passará a defender 
o isolamento social e as medidas preventi vas contra o contágio em massa. A mesma mídia 
que prestará um serviço público essencial para a manutenção da vida e da saúde da popula-
ção. Será justamente nesse imbróglio políti co, cultural e sanitário que grupos minoritarizados 
tornam-se ainda mais vulneráveis, como no caso do povo surdo. 

Assim, num contexto políti co nacional bastante instável, diante do crescimento de fake-
-news e da negação do governo federal em aderir a seu combate em meio à pandemia6, bem 
como os ataques coti dianos e sistemáti cos à imprensa tradicional sendo reportados (acima 
comentados), como tal grupo pode re/ex-isti r? Que estratégias pode criar nesses contextos em 
que o Brasil passa a ser um dos poucos países no mundo - ao lado de parte dos EUA, Canadá 
e Israel, por exemplo, ao menos no início da pandemia - a defender a quebra do isolamento 
social (ao menos cerca de 30% da população, conforme os noti ciários)? Ainda questi onamos: 
o que os surdos estariam compreendendo sobre a situação políti ca do Brasil diante desses 
desafi os? Que informações têm sido acessíveis para tanto?

Em linhas gerais, problemati zamos os modos como a comunidade surda tem ti do acesso 
aos direitos humanos fundamentais, nos termos das informações divulgadas amplamente pela 
mídia no país, principalmente as noti ciadas pelos canais de TV aberta e, nessa direção, como 
esses canais têm se arti culado para o oferecimento de programas acessíveis a essa comunida-
de linguísti ca.

Será, portanto, nessas encruzilhadas políti cas, socioculturais e econômicas (agora tam-
bém sanitárias) que se encontra uma comunidade que tem reivindicado a garanti a de seus di-
reitos básicos no país, há pelo menos três décadas (compreendendo que, através dos direitos 
linguísticos, seus direitos políticos e civis poderiam ser efeti vados), como aponta Brito (2016). 

No que diz respeito parti cularmente às exigências do movimento social surdo, suas 
pautas têm versado sobre a especifi cidade linguísti ca7 dos falantes de Língua Brasileira de Si-
nais (Libras), que hoje é reconhecida pela legislação vigente no país (como apontamos inicial-
mente). Tais dispositi vos legais ajudaram a impulsionar, em 2018, a criação do documento 
inti tulado Direitos Humanos das pessoas surdas: pela equidade social, cultural e linguísti ca 
(FEBRAPILS, 2018). Este documento foi elaborado a parti r da arti culação de ati vistas (surdos 
e ouvintes) de referência no Brasil – compreendidos pelo Inventário Nacional da Diversida-
de Linguísti ca (INDL, 2012) como aqueles que são reconhecidos por terem um conhecimento 
linguísti co-cultural destacado e por desempenharem relevante função social em decorrência 

5 Ver por exemplo: htt ps://oglobo.globo.com/brasil/brasil-cai-duas-posicoes-eocupa-107-lugar-emranking-
mundialda-liberdade-de-imprensa-24385754. Acesso em 28.06.2020; htt p://www.abi.org.br/abi-diz-nao-a-
inti midacao/ e outras notas recentes da ABI. Acesso em 27 jun. 2020.
6 A esse respeito: htt ps://noti cias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/2020/06/16/brasil-nao-adere-ao-
compromisso-de-130-paises-contra-fake-news-na-pandemia.htm. Acesso em 27 jun. 2020.
7  As pessoas com algum nível de perda auditi va e que fazem uso do aparelho auditi vo ou de implante coclear 
e que se comunicam pela língua portuguesa na modalidade oral e escrita se reconhecem como “surdos 
oralizados” ou como “defi cientes auditi vos”, não recorrendo à Libras como primeira língua. O foco de nosso 
trabalho é discuti r sobre a Libras como um direito para acesso às informações dos surdos (com tal representação 
identi tária), como previsto na legislação vigente. Sobre surdos oralizados, consultar htt ps://www.youtube.com/
watch?v=pq5BiAOr71o. Acesso em 16.03.2020. 
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de seu conhecimento linguísti co-cultural e/ou por sua atuação na valorização e promoção da 
língua e da cultura surdas – e reitera o disposto pela Federação Mundial dos Surdos (World 
Federati on for the Deaf -WFD): 

a garanti a dos direitos humanos aos surdos [...] considerando 
os seguintes aspectos: (1) o respeito e aceitação da língua 
de sinais; (2) a efeti vação da educação bilíngue; (3) o Direito 
Linguísti co em Língua de Sinais à informação que circula 
socialmente; e (4) a interpretação de/para língua de sinais” 
(FEBRAPILS, 2018, s/n).

Desse modo, a parti r do que preveem documentos mais recentes sobre as reivindica-
ções do movimento social surdo, destacamos o item que se refere ao “direito linguísti co em 
Língua de Sinais à informação que circula socialmente” de especial interesse para as discussões 
e refl exões que aqui são expostas.

Importante também ressaltar que, embora a Lei Brasileira de Inclusão, LBI (BRASIL, 
2015), citada acima, tenha impactado algumas mudanças, como aponta Nascimento (2017): 
“Nas eleições municipais de 2016 as redes televisivas, os parti dos políti cos e os candidatos à 
prefeitura e à vereança em todo o Brasil ti veram de se adaptar - e se submeter - à Lei Brasileira 
de Inclusão (LBI) 13.146” (p. 462), o levantamento realizado por Ribeiro e Lins (2019) indicou 
que “a atuação políti ca dos sujeitos surdos está ocorrendo majoritariamente pelos meios on-
line, seja através de redes como Instagram, Facebook, Whatsapp, canais no YouTube e demais 
mídias uti lizadas pela população atualmente” (RIBEIRO e LINS, 2019 p. 2), ou seja, os surdos 
estão se informando, principalmente, não pela mídia tradicional, o que também se revela um 
risco em se tratando do fi dedignidade dessas informações, como discuti remos a seguir. 

Um estudo de caso sobre a acessibilidade à dimensão jurídico-
políti ca pelos surdos através dos canais de TV abertos no Brasil

A pesquisa realizada por Ribeiro e Lins (2019) sobre a acessibilidade para os surdos no 
cenário jurídico-políti co foi realizada no ano de 2018, a parti r do Programa Insti tucional de Bol-
sas de Iniciação Cientí fi ca, PIBIC-CNPq, numa universidade pública estadual paulista. Tal estudo 
delineou, a parti r da cartografi a como recurso de investi gação - com referência na perspecti va 
de Deleuze e Guatt ari (1996), entre outras obras - um cenário sobre os programas televisivos 
que se propõem a debater questões políti cas com acessibilidade para comunidade surda (a 
parti r da inserção da janela de Libras, acima mencionada). 

Sobre tal modo de realizar a pesquisa, a cartografi a como uma “coreografi a do desas-
sossego”, assume-se a criação e a invenção, em multi plicidades que faz gerar multi plicidades, 
no traçado de linhas, mapeamento de territórios, acompanhamento de movimentos de des-
territorialização, promoção de rotas de escape como possibilidades de pesquisar em educação 
(OLIVEIRA; PARAÍSO, 2012). Assim, consideramos que “a principal preocupação [da cartografi a] 
não é a de acompanhar os processos múlti plos que ati vam movimentos singulares de produ-
ção de realidade e seus consequentes regimes de verdade” (SIMONINI, 2019, p. 81). Nesse 
contexto, Simonini (2019) enfati za que a ati tude cartográfi ca, por outro lado, está “compro-
meti da com o acompanhar mundos que, mesmo através de linhas provisórias, traçam e/ou 
estabilizam efeitos de mundos-verdade” (p. 83).

Tendo tal essência teórico-metodológica, o levantamento apontou, a despeito do pre-
visto pela LBI (2015), que “apenas três programas no país apresentam temas políti cos com 
interpretação para Libras: a) na TV Cultura, o Jornal da Cultura; b) na TV Brasil, o programa 
Repórter Visual; c) na TV INES, o jornal Primeira Mão” (RIBEIRO e LINS, 2019, p. 7), sendo que 
somente o jornal da TV Cultura está disponível na TV aberta, enquanto os outros estão em pla-
taforma online. Tal cenário indica, portanto, a escassez na divulgação de informações ofi ciais 
do contexto jurídico-políti co para pessoas surdas e, por conseguinte, uma lacuna referente a 
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um direito humano fundamental que é o da comunicação e da atuação políti ca desses cida-
dãos (considerando uma cidadania estrita e também global).

Diante das regulamentações de acessibilidade para as eleições municipais de 2016, an-
teriormente comentadas, a Secretaria de Comunicação Social (SECOM) produziu, em 2016, 
uma pesquisa cujo resultado apresentou a TV Globo como a emissora em primeiro lugar em 
audiência, num total de vinte e sete emissoras mais assisti das. Contudo, a emissora não apre-
sentava (ao menos naquele ano) a janela de Libras, em nenhum programa exibido. A TV Globo 
contava somente com o recurso de closed capti on.

Já a TV Cultura estava posicionada em décimo lugar na referida pesquisa, entre as emis-
soras mais assisti das, e estava de acordo com o cumprimento da norma nos seguintes progra-
mas: Jornal da Cultura e Roda Viva (com tradução e interpretação para Libras), enquanto em 
Persona em Foco e Metrópolis, por exemplo, havia apenas o recurso Closed capti on. 

Importante também salientar que em sites como TV INES8 e EBC (Empresa Brasileira de 
Comunicação) não foram encontradas matérias jornalísti cas sobre as eleições presidenciais 
no país, em 2018. Segundo Ribeiro e Lins (2019), uti lizando marcadores de busca como elei-
ções e políti ca, em ambos os sites, não há conteúdos consistentes sobre a temática eleitoral 
disponibilizados, sendo o mais próximo ao tema uma reportagem inti tulada “Fake news - Fake 
news acirram os ânimos nas divergências políticas”9, cujo o objeti vo não era tratar sobre o 
tema nas eleições, especifi camente, mas sobre as mídias sociais.

Neste território cartografado, portanto, observa-se a ausência da acessibilidade por 
meio da Libras que está imersa no campo das relações de poder na vida coti diana, onde se 
observa a desvalorização das línguas minoritárias ou minoritarizadas, em nome de uma língua 
única (LINS e CABELLO, 2019). Diante da privação da informação do sujeito surdo, estamos pri-
vando sua parti cipação ati va no seu espaço políti co e reti rando-o da esfera políti ca (ARENDT, 
1987). 

É vasta a produção de estudos nesse campo que evidenciam o poder de alguns grupos 
por intermédio da língua10. No caso do povo surdo - reiteradamente afetado por práti cas ou-
vinti stas (padrões ouvintes de existência que acabam por culminar no chamado capaciti smo, 
inicialmente aqui comentado em nota) - a obrigatoriedade do aprendizado do português na 
modalidade escrita exemplifi ca uma dessas imposições linguísti cas, culturais e políti cas (MAR-
TINS; KLEIN, 2012).

Assim, em resposta à falta de direitos básicos, a militância surda cresce majoritaria-
mente nas redes sociais, como alternati va à privação dos meios televisivos ou mídias online 
semelhantes, uma vez que, como expressam Marti ns e Klein (2012, p. 1), no contexto coti diano 
as pessoas surdas ainda enfrentam “[…] a falta de acessibilidade, do conviver com colegas que 
não sabem Libras, a falta de intérpretes em diferentes situações do coti diano, as barreiras na 
comunicação com as famílias ouvintes, entre outras temáti cas” que, juntamente com a falta de 
acesso pelas mídias, confi guram-se em grandes lacunas em relação à efeti vação da circulação 
da Libras e, evidentemente, da parti cipação cidadã dessas pessoas.

O cenário políti co-jurídico e o engajamento dos surdos brasileiros 
para a produção de traduções para Libras: breve mapeamento 

Além do exemplo sobre as eleições presidenciais de 2018, acima mencionadas pela pes-
quisa de Ribeiro e Lins (2019), também através de um percurso cartográfi co buscamos acom-
panhar os processos de (re) criações de cidadanias pelas pessoas surdas que são produzidas 
principalmente em vídeos e que circulam em redes sociais. Pelo acompanhamento dos fl uxos 
dos novos ou novíssimos movimentos sociais (GONH, 2017) em que os surdos se arti culam, 
buscamos identi fi car os modos como algumas lideranças surdas têm proposto o “desmancha-

8 Disponível em: htt ps://www.youtube.com/channel/UC5_pj3siD4_H9dSBcwI96vQ. Acesso em: 27 abr. 2020.
9 Para mais informações acessar: htt p://tvbrasil.ebc.com.br/reporter-visual/2018/10/fake-news-acirram-os-
animos-nas-divergencias-politi cas. Acesso em: 22 mai 2019.
10 Ver a respeito em Lins e Cabello (2019). 
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mento de certos mundos - sua perda de senti do - e a formação de outros” (ROLNIK, 1989, p. 
15-16). Ou ainda, em outras palavras, como têm uti lizado dos recursos digitais e da possibilida-
de de circulação de informações - via redes sociais - para construir redes e modos de “pensar/
agir” em Libras.

Como já salientado, tal situação acaba sendo uma demanda em função da ausência 
da tradução (para a Libras) das notí cias amplamente divulgadas pela TV aberta (como mais 
recentemente pudemos observar nos pronunciamentos de governadores e prefeitos sobre as 
medidas locais a respeito da prevenção e tratamento da COVID-1911, por exemplo) ou, ainda, 
o comprometi mento das informações que são traduzidas por intérpretes que não são fl uentes 
na Libras e/ou não são aptos para a atuação na esfera jurídico-políti ca12. 

Nessa direção, segundo Nascimento (2017), na esfera jurídico-políti ca, quando as in-
formações (especifi camente da esfera políti ca) são traduzidas para a Libras, nem sempre a 
tradução garante a plena compreensão dos conteúdos enunciados, uma vez que entram em 
cena aspectos relacionados, por exemplo, ao 

conhecimento técnico por parte dos editores [que revelam] 
o desconhecimento da Norma da ABNT 15.290 […] e a 
emergência para o cumprimento da lei para evitar a proibição 
da veiculação da propaganda dos parti dos e candidatos fez 
com que o horário políti co fosse, na realidade, um “show de 
horrores” para os eleitores surdos (NASCIMENTO, 2017, p. 
462).

O autor salienta outro aspecto fundamental no que se refere ao processo de tradução/
interpretação entre Língua Portuguesa e Libras: mesmo quando a acessibilidade às informa-
ções, relacionadas ao cenário políti co, parece estar sendo efeti vada às pessoas surdas, em 
consonância ao que vem sendo exigido pela legislação (com a presença da janela de Libras, por 
exemplo), percebe-se que a compreensão dos fatos noti ciados

vai além da necessidade de produtoras e editores se adaptarem 
tecnicamente em relação a essa nova realidade [da janela de 
Libras], mas reverbera, sobretudo, na dimensão formati va 
de tradutores e de intérpretes para atuarem nessa esfera, 
já que estes são os profi ssionais que realizam os processos 
tradutórios e interpretati vos da Libras nas diferentes esferas 
sociais (NASCIMENTO, 2017, p. 463).

Assim, na direção do que também salientam Ribeiro e Lins (2019, p.11), 

apesar dos avanços serem necessários, podemos observar 
como a visibilidade para os surdos e para Libras está 
ocorrendo de modo lento e minucioso. No habeas corpus do 
ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva, por exemplo, a atuação 

11 O ofí cio recentemente redigido às emissoras de Telecomunicação sobre ausência de acessibilidade 
em Libras em transmissões sobre o Coronavírus está disponível em htt p://blog.febrapils.org.br/ofi cio-as-
emissoras-de-telecomunicacao-sobre-ausencia-de-acessibilidade-em-libras-em-transmissoes-sobre-o-
coronavirus/?fb clid=IwAR3PnMT-EMz0w95-aQT5vMXeMeKc0vb35ydkIGCgJoXrj5Gjoq5TjIAr30c. Acesso em: 19 
abr. 2020. 
12 Um caso recente e de bastante repercussão foi a da atuação de um intérprete de Libras nas campanhas políti cas 
do estado de Espírito Santo em 2018. Disponível em htt ps://g1.globo.com/es/espirito-santo/eleicoes/2018/
noti cia/2018/09/07/tre-suspende-programas-eleitorais-com-interprete-de-libras-acusado-de-inventar-sinais-no-
espirito-santo.ghtml Acesso em: 16 nov. 2020. 
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dos intérpretes resultou em memes e piadas13. 

É nesse cenário, portanto, que buscamos identificar e acompanhar a mobilização 
realizada pelas pessoas surdas em suas redes sociais, como alternati va à falta de acesso às 
informações (ou mesmo às informações confi áveis) sobre o cenário jurídico-políti co e, conse-
quentemente, sobre as questões mais recentes que também se relacionam ao contexto sanitá-
rio e de saúde coleti va, como anteriormente citado, com o avanço da pandemia de COVID-19 
em nosso país. 

Desse modo, percebemos que a comunidade surda (formada majoritariamente por pes-
soas surdas, mas em alguma medida também por intérpretes de Libras/Língua Portuguesa e 
apoiadores/familiares ouvintes) tem construído “redes paralelas” para a produção e circulação 
de informação, comunicação e parti cipação políti ca. São fl uxos que se arti culam principalmen-
te nas redes sociais, para o desenvolvimento de ações na direção da criação de um pensar-agir 
da/na vida coti diana em Libras e para além dela, reivindicando sua parti cipação também para a 
construção de uma cidadania global (não apenas no interior de suas comunidades linguísti cas, 
portanto), como exemplifi caremos e discuti remos a seguir. 

Materiais em Libras produzidos por surdos e sua circulação nas 
redes sociais: tentati vas de parti cipação políti ca

Como aqui destacamos, ao acompanharmos as produções em Libras realizadas pelas 
pessoas surdas, acerca do atual cenário sócio-políti co brasileiro (divulgadas principalmente 
em suas redes sociais), observamos que algumas lideranças surdas conseguem identi fi car e 
mapear mais pontualmente as difi culdades na comunicação e a falta de acesso dos surdos às 
informações que são divulgadas pela maioria dos canais de TV aberta, por exemplo. Isso ocor-
re, de modo geral, a parti r da infl uência que exercem e do contato que mantêm com grupos de 
surdos em associações locais.

A parti r desse mapeamento e com os usos possíveis dos recursos digitais (principalmen-
te dos aparelhos celulares e aplicati vos de edição), muitas lideranças surdas têm uti lizado suas 
redes sociais para viabilizar o acesso às informações extremamente importantes do cenário 
social, jurídico e políti co14. Aqui,  além do apontado sobre a acessibilidade nas últi mas eleições, 
daremos destaque ao cenário atual de enfrentamento da pandemia de COVID-19, apresentan-
do abaixo dois excertos (reti rados da rede social Facebook): 1) a primeira imagem refere-se à 
divulgação da produção de um vídeo sobre os usos da água sanitária para a higienização e pre-
venção à COVID-19, realizado por uma pessoa surda em canal no Youtube e, posteriormente, 
comparti lhada entre as demais pessoas surdas em suas redes; 2) a segunda imagem refere-se 
a uma tradução para a Libras realizada pela mesma liderança surda e divulgada em sua  página 
pessoal do Facebook. O conteúdo traduzido refere-se ao comunicado que foi divulgado pela 
Prefeitura do município de Ribeirão Preto (interior de SP) sobre a necessidade de as pessoas 
manterem o isolamento social durante a pandemia de COVID-19. A tradução foi feita poste-
riormente à divulgação do comunicado pelas mídias locais do município, de forma espontânea 
pela pessoa surda, com o objeti vo de acessibilizar as informações que, até então, estavam 
sendo divulgadas apenas em língua portuguesa (oral e escrita).  

13 Disponível em: htt ps://emais.estadao.com.br/noti cias/comportamento,interprete-de-libras-no-julgamento-de-
lula-diz-que-fi cou-assustada-com-repercussao-na-internet,70002262429 Acesso em 16 mar. 2020. 
14  Um exemplo de grande alcance nesse senti do foi a criação do grupo inti tulado “SLibras - Políti ca em Libras”, no 
Facebook, em que as publicações são realizadas exclusivamente em Libras e feitas majoritariamente por pessoas 
surdas. A página do grupo está disponível em htt ps://www.facebook.com/groups/1713750588908367/ e por ser 
um grupo privado, é necessário solicitar aos administradores a autorização para a parti cipação. Acesso em 20 abr. 
2020.



329 Revista Humanidades e Inovação v.7, n.20 - 2020

Figura 1: Imagem de divulgação de vídeo reti rada de página pessoal do Facebook.

Fonte: Página pessoal do Facebook.  

Figura 2: Imagem da tradução para a Libras realizada por uma pessoa surda. 

Fonte: página pessoal do Facebook da tradutora surda. 

Com os exemplos apresentados, buscamos ilustrar como as pessoas surdas têm usado 
suas redes sociais e seus recursos digitais para contornar a falta de acessibilidade e o descum-
primento do que legalmente é previsto para a garanti a de seus direitos, o que foi também 
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identi fi cado por Ribeiro e Lins (2019). Assim, lamentavelmente, quando se trata dos programas 
televisivos produzidos pelas emissoras de TV aberta no país, há falta de acessibilidade a tais 
conteúdos fundamentais para a vida coleti va e a parti cipação de todes.

Deste modo, os excertos das postagens realizadas por uma liderança surda em suas 
redes sociais exemplifi cam como os recursos digitais e as mídias sociais abrem-se em forma 
de possibilidades e alternati vas para produções que facilitam e oportunizam a comunicação e 
a autonomia (mesmo que relati va) das pessoas surdas, para alguma parti cipação social e po-
líti ca (a despeito dos riscos que isso também envolve sobre a fi dedignidade das informações). 
Assim, não significa, evidentemente, que tal alternativa possa substituir o acesso às mídias 
tradicionais de informação e comunicação, diante dos papéis específicos que representam 
para a vida social e também em função do que apontamos aqui anteriormente.

Horizontes que se delineiam sobre a cidadania surda e da ampla 
democracia brasileira, a parti r das mídias 

Retomando o direito à comunicação e parti cipação da comunidade surda no cenário 
brasileiro, na perspecti va dos direitos humanos, pretendemos neste trabalho evidenciar como 
informações fundamentais para o exercício da cidadania e também do que foi denominado 
como cultura da legalidade, veiculadas pelos telejornais da TV aberta no país, têm sido pouco 
acessíveis aos surdos. Diante disso, destacamos os modos como as pessoas surdas têm criado 
- principalmente através dos meios digitais - um território não hegemônico para pensar-agir 
também em Libras (e para além das mídias tradicionais), ainda que sejam espaços disti ntos de 
acesso e atuação, considerando os riscos de fake-news, dentre outros aspectos.

Cumpre enfati zar que, embora haja ocupação das redes sociais como forma de buscar 
a parti cipação social e a garanti a de circulação efeti va de informações em Libras seja evidente, 
a comunidade surda também tem se empenhado em exigir que as emissoras brasileiras de TV 
aberta cumpram a legislação como, por exemplo, na campanha #LibrasNaTV15. A campanha 
- concebida por diferentes lideranças surdas e assumida pela Federação Brasileira das Asso-
ciações dos Profi ssionais Tradutores e Intérpretes e guia-Intérpretes de Língua de Sinais (Fe-
brapils) - foi mobilizada principalmente pelo Whatsapp, tendo ampla circulação entre grupos 
de pessoas surdas, intérpretes e guia-intérpretes de Libras, familiares e apoiadores ouvintes. 
A campanha reivindica os direitos linguísti cos dos surdos nas mídias televisivas e virtuais, res-
saltando:

Infelizmente há pouquíssimos meios que fornecem acesso 
em Libras, o que é extremamente prejudicial aos surdos 
que fi cam desamparados e desassisti dos pela mídia. O não 
acesso a conteúdos tão importantes e essenciais, ainda mais 
no momento críti co que vivemos, fere os direitos linguísti cos 
dos surdos que têm a Libras como seu meio de comunicação 
e expressão reconhecida pela Lei 10.436/2002. Além disso, a 
indisponibilidade de conteúdos em Libras se confi gura como 
“barreiras de comunicações e na informação”, conforme 
disposto no arti go 2°, parágrafo 2°, item “d” da Lei 10.098/2000 
– Lei de Acesso à Informação” - disponível na descrição do 
vídeo no youtube (descrição do vídeo em Libras disponível no 
Youtube). 

Ainda no que se refere à necessidade de amplo acesso da comunidade surda sobre a 
pandemia de COVID-19, como brevemente apontamos, também foi elaborado pela Febrapils 
o documento Diretrizes para a promoção do acesso à informação sobre saúde pública na (s) 
língua (s) de sinais nacional (is) durante a Pandemia do Coronavírus16, a fi m de exigir que as 

15  O vídeo em Libras está disponível em: htt ps://www.youtube.com/watch?v=z0UUGczAKjw. Acesso em: 19 abr. 
2020.
16 Documento disponível em:  http://blog.febrapils.org.br/oficio-as-emissoras-de-telecomunicacao-sobre-
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normas de tradução/interpretação em língua de sinais sejam atendidas, para o amplo acesso 
e parti cipação ati va das pessoas surdas, no contexto de calamidade em que vivemos. O docu-
mento enfati za a necessidade de que providências sejam tomadas quanto à transmissão de 
conteúdos informati vos também em Libras (por meio da alocação de intérpretes, por exem-
plo), a fi m de que os surdos não conti nuem sendo prejudicados. O texto evidencia ainda a 
urgência de serem buscadas “soluções rápidas e efi cientes, no intuito de que transmissões e 
programas televisivos, por exemplo, que abordem notí cias recentes e relevantes para o mo-
mento, sejam acessíveis também à comunidade surda brasileira”. 

Deste modo, enfati zamos que, ao mesmo tempo em que os meios digitais oportuni-
zam a produção e a ampla circulação de informações por/ para pessoas surdas, a comunidade 
surda não ignora ou dá como “resolvida” a questão do direito ao amplo acesso à informação, 
comunicação e parti cipação políti ca, uma vez que conti nua sendo um dever do Estado e das 
mídias públicas a garanti a aos direitos de informação, comunicação e de parti cipação políti ca 
de todes.  

Nessa esteira, essa dimensão sobre o amplo direito à informação e comunicação, na 
direção da garanti a de parti cipação de disti ntos grupos, diz respeito ao futuro e ao presente 
de nossa própria democracia, assim como aos direitos humanos numa perspecti va plural e não 
universalista (como nos apontam RAMOS, 2011 e SANTOS, 2003, entre outros). Nesse proces-
so, ao naturalizarmos os parcos recursos comunicacionais oferecidos a esses grupos minoritá-
rios, aceleramos nossa própria fragilidade social. Nas palavras de Levitsky e Ziblatt  (2018): “[...] 
a deriva para o autoritarismo nem sempre dispara as sirenes de alarme. Os cidadãos muitas 
vezes demoram a compreender que sua democracia está sendo desmantelada – mesmo que 
isso esteja acontecendo bem debaixo do seu nariz” (p. 94).

Em últi ma análise, da forma como analisamos tais fragilidades no direito humano fun-
damental de acesso às informações17, que limitam e impedem a efeti vação de uma série de 
direitos civis num Estado Democráti co, retomamos o conceito de “cidadania muti lada”, de 
Milton Santos (1996/1997), em que as mídias (principalmente as tradicionais e públicas) têm 
também sua parcela de “contribuição” ao priorizar determinadas pautas, por exemplo, e negar 
ou, simplemente, silenciar outras. Como nos lembrou esse importante intelectual, no Brasil, 
há os que desejam ser cidadãos, as classes médias, e todos os demais que não podem ser, a 
começar pelos negros. Descorti nou de modo sensível, como poucos, também a parti r de sua 
própria experiência, a imensa distância entre uma cidadania de fachada (no máximo, afeita à 
democracia representati va) e uma cidadania “completa” (democracia parti cipati va, na direção 
do que também aponta BORDENAVE, 1994):

Ser cidadão, perdoem-me o que cultuam o direito, é ser 
como o estado, é ser um indivíduo dotado de direitos que lhe 
permitem não só se defrontar com o estado, mas afrontar o 
estado. O cidadão seria tão forte quanto o estado. O indivíduo 
completo é aquele que tem a capacidade de entender o 
mundo, a situação no mundo e que, se ainda não é cidadão, 
sabe o que poderiam ser os seus direitos (SANTOS,1996/1997, 
p. 133)

Contra tais precarizações da vida cidadã e na esteira da confi guração da garanti a funda-
mental de parti cipação ampla, várias ações internacionais têm convergido em torno do direito 
à opinião e expressão, tal como evidenciado pela Declaração de Princípios sobre a Liberdade 
de Expressão, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, o Pacto Internacional so-
bre Direitos Civis e Políticos, o Relatório MacBride (BRASIL, 2013). Seguindo tal tendência, em 

ausencia-de-acessibilidade-em-libras-em-transmissoes-sobre-o-coronavirus/?fb clid=IwAR3PnMT-EMz0w95-a-
QT5vMXeMeKc0vb35ydkIGCgJoXrj5Gjoq5TjIAr30c.Acesso em: 22 abr. 2020. 
17  Destacadamente a parti r do Art. 19, como já mencionado, que se desdobra em vários textos legais posteriores 
e afi ns.
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âmbito nacional, ao menos até alguns anos atrás, vínhamos acompanhando a promulgação de 
diferentes dispositi vos legais, como integrantes de políti cas públicas amplas, destacadamente 
as que dizem respeito ao papel das mídias para a garanti a dos Direitos Humanos (BRASIL, 2013; 
BRASIL, 2006).

Diante das atuais e anti gas ameaças nesse aspecto, é fundamental articularmos um 
campo de ação coleti vo das minorias (sociológicas, políti cas, linguísti cas, etc.). Isso também 
signifi ca que pensar no povo surdo e avançar em suas pautas, requer compreender as mui-
tas lacunas sobre a cidadania plena de outros grupos minoritarizados (e vice-versa), num país 
que insiste em negar as diversas formas de violência e negligência que engendra e perpetua, 
desde as origens coloniais. Será preciso investi rmos, como sociedade, na compreensão sobre 
o quanto os grupos privilegiados (em termos racistas, sexistas, imperialistas, ouvinti stas, etc.) 
disseminaram e disseminam políti cas de desconstrução e, principalmente, de deturpação, de 
informações centrais para a efeti vação de justi ça social ampla. “É preciso estar atento e forte”, 
como já ensinou a canção, e não incidirmos nas armadilhas da desinformação e de certas “fa-
cilidades tecnológicas” em tempos de pós-verdade.
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